
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA EDO ADOLESCENTE DE ASSISISP 

CNPJ do CMDCA: 07.109.356/0001-070 CNPJ do FMDCA: 17.832.73210001-40 

LEI No 5.839/2014 

TERMO DE FOMENTO no 07/2024 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANA F DO ADOLESCENTE DE 
ASSIS E A COMUNIDADE BRAVOS ABERTOS 
BRASIL, OBJETIVANDO A ExECuçAO DO 
PLANO DE TRABALHO, COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA 
E DO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sede na 
Rua: Cândido Mota, n° 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
17.832.732/0001-40, representada neste ato, pale Presidente TANIA TANUS 
SALVADOR], portador da cédula de identidade RG n.° 46.027.192-1 e inscrito no CPF 
sob n.° 369.565448-14,, devidamente autorizado pelo CMDCA em reunião ordinAria do 
dia 04 de julho de 2024, e COMUNIDADE BRAVOS ABERTOS BRASIL corn sede a 
Rua: Rue J.V. da Cunha e Silva, 1381, Vila São Jorge, CEP: 19801-140, Assis, São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob n°. 08.187.350/0001 -10, representada neste ato, por seu 
Presidente, Eduardo de Mello Ribeiro, portador da cédula de identidade RG n. 
46.220.988-x SSP/SP e inscrito no CPF sob n.° 399.490.638-50, corn fundamento no 
que dispoem a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e sues alteraçOes, 
resolvem firmar o presente Terrno de Fomento, que será regido pelas cláusulas e 
condiçoes que seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Terrno de Fornento, decorrente de Edital do Chamamento PUblico n° 
001/2024 do CMDCA, que tern por objeto custeio e manutençao do projelo, sendo a recurso 
para aquisição de material de cansumo e serviço de terceiros conforme detaihado no Piano 
de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociávei. 

PARAGRAFO (JNICO - A Organizaçao da Sociedade Civil so podera utilizar a recurso 
conforme previsto no Piano de Trabalho não sendo permitidas alteraçOes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E 
OBRIGAçOEs 
2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

- DO CMDCA: 
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a) Juntamente corn Prefeitura Municipal de Assis, fomecer o manual especifico pam a 
prestaçäo de contas as OrganizaçOes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuçâo do objeto deste Termo, devendo 
zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicaçäo dos recursos 
repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispensável a OSC para que seja alcançado o objeto da 
parceria ern toda sua extensão e no tempo devido; 
d) Repassar a osc as recursos financeiros para a execuçao do objeto da parceria; 
e) Manter no sitio eletronico da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabalho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo 
encerramento; 
f) Publicar, no Diãrio Oficial, todas as informaçOes necessárias referentes ao Edital do 
Chamamento P(jblico n° 001/2024 do CMDCA; 
g) Analisar Os relatOrios gerenciais financeiros e de resultados, juntamente corn a 
Comissão do CMDCA; 
h) Analisar juntarnente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestacOes de contas 
encaminhadas pela OSC de acordo corn a legisiaçao e regulamentaçao aplicáveis. 
i) Divulgar pela Internet os rneios de representaçâo sabre eventual irregularidade dos 
recursos envolvidas na parceria; 

II- DA OSC: 
a) Manter escrituração contábil regular, observando Os Principios Fundamentais de 

Contabilidade e as Norrnas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divuigar na internet e ern locais visIveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos ern que exerça sues açOes todas as parcerias celebradas corn 
o poder pUbico, contendo, no minirno, as informaçoes requeridas no parágrafo 
Unica do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

c) Conforme apresentaço do Piano de Trabaiho os recursos poderao ser 
utilizados a partir do rnês 0610712024 ate 31112/2024; 

d) Dar iivre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pubiicas 
repassadoras dos recursos, do controie interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, as intorma(;oes 
referentes aos instrurnentos de transterèncias reguiamentados pela Lei no 
13.019, de 2014, bern como aos locais de execuçäo do objeto; 

e) Os recursos devern ser aplicados e Os rendirnentos utilizados no objeto da 
parceria e nao seräo computados corno contrapartida, estando sujeitos as 
mesmas condi(;oes da prestacao de contas, conforme artigo 51, paragrafo 
Unico da Lei no 13019/2014, Redaçao dada peia Lei no 13.204, de 2015; 

f) Manter e rnovimentar as recursos em conta bancéria especifica, isenta de tarifa 
bancária, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.01 9/2014; 

g) Sendo necessário ao tim da vigéncia, a eiaboraçao do processo de Prestaçäo 
de Contas conforme manual da Administraçao Pübhca Municipal e sua 
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apresentação ate o dia 31/01/2025, sendo 01 cOpia para 0 CMDCA e 01 cópia e 
original para a Administração PUblica; 

h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente ou por meio de atuaçâo em rede, 

na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho de 2014- bem 
como aplicar Os recursos pUblicos e gerir as bens pUblicos corn observancia aos 
principios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

I) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de 
investimento e de pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comercials relacionados a 
execução do Piano, não imphcando responsabilidade pam o CMDCA a 

inadimplencia da OSC em relação ao referido pagamento, os onus incidentes 
sobre 0 Plano da parceria ou os danos decorrentes de restricao a sua execução; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total da presente pameria é de R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e 
quarenta reais), a ser depositado no Banco 001, Banco do Brasil, agencia 0223-2 conta 
corrente 63.240-6 

§ 1.0 - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta ciáusuia, serao repassados 
A osc BENEFICIARIO por meio de transferencia bancéria. 

§ 
30 - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos o mesrno seré devolvido 

pare o CMDCA, pois o valor repassado devera obedecer ao Piano de Trabaiho nao 
sendo autorizado sua utilizaçao em exercicio posterior; 
§ 40 - Nâo serão computados corno saldo remanescente os vaiores referentes a 
compromissos já assumidos pela OSC pare alcançar os objetivos da parceria, bem 
como as recursos referentes as provisoes pare liquidaçao de encargos. 

§ 50  - E vedada a realizaçao de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, 
para finandades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, por meio da 
Administraçäo Pãblica Municipal, transferirá o recurso em favor da OSC 
BENEFICIARIA. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExECuçAO DAS DESPESAS 

Casa dos conselhos. "Denise Fernandes de Carvalho" Rua Cändido Moth, no 48 CEP 19.806.250 - Fone 
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5.1 -0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, do 

acordo corn as clausulas pactuadas e as norrnas do regéncia, respondendo cada urn 
pelas consequências do sua inexecuçäo total ou parcial: 

5.2 - Fica expressarnento vedada a utilização dos recursos trarisferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou represeritante da 0RGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, pam: 

- realizaçao do despesas a titulo do taxa de adrninistraçao, de gerencia ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caräter do 
ernergencia; 

III - realizaço de despesas com taxas bancérias, corn multas, juros ou correçâo 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimontos fora dos prazos; 
IV - realizaçào de despesas corn publicidade, salvo as de carater educativo, informativo 
ou do 

orientaçao social, das quais nao constern nornos, simbolos ou irnagens qua 
caractorizorn promoçao possoal de autoridades ou servidoros pUblicos; o 
V - repasses como contiibuiçOes, auxilios ou subvençOos as instituiçOes privadas corn 
fins lucrativos; 

VI - pagar, a qualquor titulo, servidor ou emprogado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, 
salvo nas hipOtesos previstas em lei ospecifica e na lei do diretrizes orçarnontárias. 
VII - a falta de prestaçâo de contas nas condiçoos estabelecidas pela Adrninistraçao 
PUblica Municipal e na Iogislaçao aplicável, ou a sua desaprovaçao, irnplicará a 
suspensão do futuras liberaçoes, ate a correção das impropriedados ocorridas. 
VIII - a responsabilidado polo pagarnento dos oncargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e cornerciais rolativos ao funcionarnonto da instituiçao e a oxecuçao do objeto da 
parceria e oxclusiva da OSC Bonoficiária, não so caracterizando rosponsabilidade 
solidária ou subsidiária do CMDCA pelos rospectivos pagarnentos, qualquer oneraçao 
do objeto da parceria ou restrição a sua oxocução, mesrno em caráter do urgéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA PR0RROGAçAO 
Este Tormo de Fornento vigorá a partir da data do sua assinatura, ate 31 do dozombro 
de 2024. 
§ 1.0 - No haverâ prorrogaçâo. 

§ 2.° - Sornente poderá haver prorrogaçäo caso o CMDCA ou a Adrninistração PUbIica 
Municipal atrase a Iiberação dos recursos, lirnitada a prorrogação ao exato poriodo do 

atraso vorificado. 

§ 3 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no paragrafo anterior, devera 

ser fomializada por termo aditivo, a sor colebrado pelos participos antes do termino da 

vigéncia do Tormo de Fomento ou da Ultirna dilação de prazo. 
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CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E DA AvALIA(;AO E 
DA FISCALIZA(;AO 
Compete a Cornissão: 
a) Hornologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçao de prestação 
de contas pela OSC, o relatOrio técnico de monitorarnento e avaliaço de qua trata 0 

artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019/2014 e suas alteraçOes. 
b) Avaliar os resultados alcançados na execuçäo do obieto da parceria, de acordo corn 
inforrnaçOes constantes do relatório técnico de monitoramento a avaliação, a fazer 
recomenda(;oes para o atingirnento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculaçäo dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bern corno 
a razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessãrio, reuniöes extraordinarias a realizar visitas técnicas na 
OSC a no local de realizaçâo do objeto da parceria corn a finalidacte de obter 
informaçOes adicionais que auxiliem no desenvolvirnento dos trabalhos; 
e) Solicitar aos demais Orgãos da Adrninistraçâo Püblica Municipal ou a osc 
esciarecimentos que se fizerern necessários pare subsidiar sua avaliação; 
f) Acompanhar a fiscalizar a execução do objeto da parceria; 
g) Informar a Plenaria do CMDCA existéncia de fatos que comprornetarn ou possarn 
cornprometer as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na 
gestao dos recursos, bern como as providéncias adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados; 
h) Emitir parecer técnico conclusivo de analise da prestação de contas final, levando em 
consideração o teor do relatario tecnico de monitoramento e avaliação; 
I) Cornunicar ao administrador püblico a inexecução por culpa exclusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC a monitorar a execucão do objeto 
da parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de 
ajuste e rnelhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o 
assessorarnento qua ihe for necessário; 
I) Realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de 
acompanhamento a verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda 
de reuniöes e encontros corn os dirigentes da OSC, para assegurar a adoçâo das 
diretrizes constantes deste termo e do piano de trabalho; 
rn) Realizar a conferéncia e a checagem do cumprimento das rnetas a suas respectivas 
fontes comprobatorias, bem como acompanhar e avaliar a adequada implementação da 
politica póblica, verificando a coeréncia e veracidade das informaçoes apresentadas nos 
relatórios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas elaborada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá seguir o modelo apresentado pela Administração PUbhca Municipal, e conter 
elernentos que perrnitam que o CMDCA a a Adrninistraçào POblica Municipal avaliar o xall 
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andarnento ou concluir que a seu objeto foi executado coriforme pactuado, corn a descriçao 
pormenorizada das atividades realizadas e a cornprovaçáo do alcance das metas e dos 
resultados esperados, ate a periodo de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre 
outros, das seguintes informaçöes e documentos: 
I - Extrato detalhado da conta bancária (conta corrente e aplicaçäo financeira) especifica; 
II - Comprovantes de despesa, corn a data do docurnento em consonância corn a vigéncia, 
valor, dados da Organização Da Sociedade Civil e nUmero do instrurnento da parceria; 
III - Comprovante do recoihimento do saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 
IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto ern fotos, videos ou outros suportes; 
V - Relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 
VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.° Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso utilizada ate 
3110112025, para a Adrninistraçao Püblica Municipal conforme manual oficial 
disponibilizado, alérn de Prestar para a PMA, para a CMDCA, podendo ser enviado pelo 
e-mai crndcaassis(äpmail.corn ou Casa dos Conseihos 
casadosconselhosdeassis2hotrnail.corn ou poderá ser entregue na Rua: Cándido 
Mota, 48; 

§ 30  - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fomecerá manuals especificos a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo coma prernissas a simplificação e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 
8.2 - A prestação de contas relativa a execuçâo do termo de fomento dar-se-á mediante a 
anâlise dos docurnentos previstos no manual, bern corno dos seguintes relatOrios: 
I - Relatório de execuçâo do objeto, elaborado pela 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e 
o comparativo de rnetas propostas corn os resultados alcançados; 
II - Relatorio de execução financeira do Termo de Fornento, com a descriçäo das despesas 
e receitas efetivamente realizadas e sua vinculacao corn a execuçâo do objeto, na hipOtese 
de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 
8.3-0 CMDCA E A ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL considerarao ainda em sua 
anälise as seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

- Relatório da visita tecnica 'in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 
II - RelatOrio técnico de rnonitorarnento e avaliação, hornologado pela Cornissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execuçâo do termo de fomento. 
8.4 - Os pareceres da Plenãria do CMDCA acerca da prestacão de contas, de que trata a 
art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter anãlise de eficácia e de efetividade das 
açOes quanto: 

- Os resultados jã alcançados e seus beneficios; 
ii - Os irnpactos econômicos ou sociais; 
III - 0 grau de satisfação do pUblico-alvo; 
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IV - A possibilidade de sustentabilidade das açöes apOs a conclusâo do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAçAO 
PCJBLICA MUNICIPAL observará Os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo 
concIuir, alternativamente, pela: 
I - Aprovação da prestaço de cantas; 
II - Aprovaço da prestaçäo de contas corn ressalvas; ou 
III - Rejeição da prestaçao de contas e determinação de imediata instauraço de tomada 
de contas especial. 
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestacao de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigacão. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput O limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçâo, 
prorrogáveI, no máxirno, par igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO 
POBLICA MUNICIPAL possui pare analisar e decidir sobre a prestaçâo de contas e 
comprovacào de resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo pare saneamento da irregularidade ou da omissäo, nao havendo 
o sanearnento, a autoridade administrative competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providéncias para apuração dos fatos, identificaçao dos 
responsãveis, quantificaço do dano e obtençâo do ressarcimento, nos termos da 
Iegislaçao vigente. 
8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciaré a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dies, contado da data de seu recebimento 
cu do cumprimento de diligencia par ela determinada, prorrogävel justificadamente por 
igual periodic. 
Parãgrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 
I - Nao significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedacäo a qua se 
adotem med idas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam ter 
sido causados aos cofres püblicos; 
II - Nos casos am que nào for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetaria, impede a incidencia dejuros 
de mora sabre débitos eventualrnente apurados, no periodo entre a final do prazo referido 
neste paragrafo e a data em que fol ultirnada a apreciaçao pale administração pUblica. 
8.8 - As prestaçOes de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarern, de forma clara e objetiva, o curnprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 
II - Regulares cam ressalva, quando evidenciarem irnpropriedade ou qualquer outra faita 
de natureza formal qua näo resulte am danos ao erário; 
III - Irregulares, quando comprovada qualquer des seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metes estabelecidos no piano de trabalho; 
c) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores póbFcos. 
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8.9 - 0 CMDCA e 0 Administraçao PUbhca Municipal responderáo pela decisao sobre a 
aprovação da prestaçäo de contas ou por omissão em relação a análise de seu conteUdo, 
levando am consideraçäo, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, 
sendo permitida deiegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdeiegação. 
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisäo, a 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar 
autorização para qua o ressarcimento seja promovido por meio de açOes compensatórias 
de interesse pUblico, mediante a apresentaçäo de novo piano de trabalho, conforme 0 

objeto descrito no termo de fomento ou de fomento e a area de atuaçäo da organização, 
cuja mensuraçäo econOmics será feita a partir do piano de trabalho original, desde que 
nào tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçäo integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente so da prestação 
de contas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compOem a prestaçao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a 
quaiquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitaçao ser 
encaminhada corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias em relação a data de término 
de sua vigéncia. 

9.2 - Nào e permitida a celebração de aditamento 
deste Termo de Fornento com alteração da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes deverao ser previamente 
submetidas a comissâo de análise de documentos que fará a anélise do pedido, ao qua[ 
deverào os autos ser encaminhados am prazo hábH para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio a aditamento do presente 
instrurnento, quando se fizer necesséria a efetivaçào de aiteraçOes qua tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, ou a utilizaçäo de recursos remanescentes do 
saldo do Termo de Fomento. 

CL.AUSULA DECIMA - DAS REspoNsABluzAcbEs E DAS 
SANçOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o piano de trabalho e corn as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislaçâo especifica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAçAO 
PCJBLICA MUNICIPAL poderão, garantida a previa defesa, aplicar a Organizaçao da 
Sociedade Civil parceira as seguintes sançOes: 
I - Advertência; 
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II- Suspensão temporária da participaçäo em charnamento pUblico e impedimenta de 
celebrar parceria ou contrato corn orgaos e entidades da esfera de governo da 
ADMINIsTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nâo superior a dois anos. 
III - declaração de inidoneidade pare participar de chamamersto pUblico ou celebrar 
parceria ou contrato corn órgâos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a prôpria autoridade qua aplicou a penalidade, qua será concedida sempre qua a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO POBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apas decorrido o prazo da sanco aplicada corn 
base no inciso II. 
Parágrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetencia 
exclusive do CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apOs dois anos de 
aplicaçao da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestacão 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçâo relacionada a execuçâo da 
parceria. 
10.3 - A prescrição sera interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a 
apuracão da infracao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanents adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçao do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes as bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn 
as recursos aplicados em razão deste Termo de Fornento. 
11.3- Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clãusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferencia da propriedade ao CMDCA, na 
hipOtese de sua extinqão. 
11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a criterio do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL qua se 
proponha a film igual ou semeihante ao da OrganizaçAo donatária, quando, apos a 
consecução do objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 
11.5— Os bens doados ficarão gravados cam cláusula de inalienabilidade e deverao, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Fornento, sob pena de reversão ern favor do 
CMDCA 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 
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12.1 - 0 presents Termo de Fomento podera ser: 

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas 
obrigaçOes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo minimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intençâo; 
II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelacão judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipOteses: 

a) utilizaçäo dos recursos ern desacordo cam o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatacào, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorreçäo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçâo da ocorréncia de qualquer circunstáncia que enseje a instauraçao de 
Tornado de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presents Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaço do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverã ser 
providenciada pela ADMINISTRAcAO PIJBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) 
dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS C0NDIcOES GERAIS 

14.1 - Acordam Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condicoes: 
I - As comunicaçöes relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por 
correspondéncia e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 

recebimento; 
II - As reuniöes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bem como 
quaisquer ocorréncias que possam ter impiicaçoes neste Termo de Fomento, serão aceitas 
somente se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Será competente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de Fomento, 
que nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, 

cam renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presents instrumento, o qua[ lido e achado 
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conforme, foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
participes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, am JuIzo ou fora dele. 

Assis/SP, 05 de jutho de 2024. 

CPF: 369.5448-14 
PRESLDENTE Db CMIDCA 

Nome: Eduarçb'de Mello Ribeiro 

CPF: 39490.638-50 

Testemunhas: 

flI 
Nom 
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